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Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Piauí 

t~IA 

Nos tdrmos regi 

Encaminhe • se aO · 
__,.......,-..:...........;:;;~:::::::::_-

enu Vfdna 

DO 
. ~ 

~~~GUElRA, Deputado .....,~ ........ n~ ...... 
assento nesta Casa L slativa, na forma regimental, requer, após o 
Plenário, seja apresentado VOTO DE REPÚDIO ao Exmo. Sr. da 
Caixa Econômica Federal, pela não inclusão do Estado do Piauí as 
capitais para apresentação da Turnê Brasil - Século XXI - do 
Nordeste com a participação da Orquestra Sinfônica Brasileira. 

JUSTIFICATIVA 

Verifica-se no preâmbulo da Constituição Brasileira as 
fundamentam que é "assegurar o exercício dos direitos sociais e 
igualdade e a justiça com valores supremos de uma sociedade fraterna, 
e sem preconceitos". Ainda no texto constitucional, no seu art. 3°, 
os objeti'V:os fundamentais da República Federativa do Brasil que se r~sumem 
em quatro itens: construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
desenvolvimento nacional; erradicar a pobreza e a marginalização e 
desigualdades sociais e regionais. 

Apesar de tantos preceitos e fundamentos legais, verificau[los 
texto legal está muito distante da realidade vivida por nós, em os 
pmmenses. 



Assembléia lativa do Estado do Piauí 
Gabinete do Deputado RODRIGUES NOGUEIRA 

O Nordeste, por tantas vezes já discriminado, por se tratar 
região de miseráveis e excluídos, vem com muito esforço de seu , aos 
poucos, conseguindo firmar sua potencialidade para o restante do país e para o 
mundo, seja no aspecto econômico ou social. 

Constatar a divulgação de um evento cultural ""--'n~>J ,,.~ 
Nordeste - Turnê Brasil- Século XXI' na imprensa nacional, com o 
da Caixa Econômica Federal, incluindo as capitais nordestinas, com """'""'"""""•v 
capital do Estado do Piauí caracteriza desrespeito ao nosso povo e 
Estado. 

Na condição de representante do nosso povo, louvamos a 
Sinfônica Brasileira e o evento, que vem contribuir imensamente para a 
do País, porém, repudiamos plenamente a exclusão da capital · · 
mesmo, por se tratar de ato discriminatório e descabível. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 2001. 

~c)~?áaÁfV-, JJ _~-~ -
Fiávio Rodrigues Nogue1ra 

Deputado Estadual 
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ESTADO DO PIAUÍ 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 

1• Secretária 

AL- la SEC. 212/01 Teresina, 16 de abril de 20 I. 

Senhor Presidente, 

Devidamente aprovado pelo Plenário deste Poder, 
encaminho a Vossa Senhoria, cópia do requerimento de autoria do eputado 
FLÁVIO RODRIGUES NOGUEIRA, que pleiteia a apresentação de VOTO 
DE REPÚDIO á decisão da Caixa Econômica Federal de excluir Estado 
do Piauí do conjunto ·das capitais nordestinas nas quais se apres ntará a 
Orquestra Sinfônica Brasileira cumprindo o programa "Turnê Brasil Século 
XXI - Clássicos do Nordeste", em razão dos motivos explicit dos na . 
justificativa constante do citado requerimento. 

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Senhoria prot stos de 
especial consideração e elevado apreço. 

Ilmo. Sr. 

Q~ 
Dep. ~~ULO HE 

lo 

Dr. EMÍLIO HUMBERTO CARAZZAI SOBRINHO 
SBS Q-04 Lote 03/04 
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